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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 2026

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Pau-ferrense, ao Senhor Francisco Hércules
Freitas dê Sales e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do
Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. le - Fica concedido o Título de Cidadão Pau-ferrense ao Senhor Francisco
Hércules Freitas de Sales.

Art.2s - Este Decreto Legislaüvo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de P u dos Ferros, RN, 12 de maio de 2026.

Karigi Ma a
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BIOGRAFIA

Francisco Hércules Freitas de Sales nasceu no dia 22 de junho de 1995, no município de

Encanto/RN. Filho de Francisco Ferreira de Sales e lracema Freitas de Sales, ambos in memoriam,

mudou-se ainda criança para Pau dos Ferros, aos três anos de idade, cidade onde construiu

grande parte de sua história familiar, escolar e profissional. Filho de pai policial e mãe dona de

casa, Hércules encontrou nos estudos uma importante ferramenta de transformação e ascensão

social. Realizou grande parte de sua vida escolar em Pau dos Ferros, município com o qual

desenvolveu fortes vínculos afeüvos e onde consolidou sua trajetória de vida.

Graduado em Direito pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), foi

aprovado no concurso para delegado da Polícia Civil do Rio Grande do Norte, passando a atuar

na área da segurança pública, segm€nto pelo qual sempre demonstrou interesse e compromisso.

Desde 2024, exerce a função de delegado titular da Delegacia Especializada de Atendimento à

Mulher (DEAM) de Pau dos Ferros, contribuindo diretamente para o fortalecimento das políticas

de proteção, acolhimento e defesa dos direitos das mulheres no município e na região.

Além de sua atuação profissional, Francisco Hércules Freitas de Sales também é

reconhecido por sua militância em causas sociais, especialmente no combate à exploração sexual

de crianças e adolescentes, demonstrando sensibilidade e compromisso com a proteção dos mais

vu lneráveis.

Por sua trajetória de vida, seus vínculos com Pau dos Ferros e sua contribuição à

segurança pública e às causas sociais, Francisco Hércules Freitas de Sales recebe o Título de

Cidadão Pau-ferrense.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/
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PARECER N9 025612026 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE DECRETO TEGISIÁTIVO N9 OO16/2026.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA.

EmenIa: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TíTULO DE

CIDADÃO PAU.FERRENSE, AO SENHOR FRANCISCO

HÉR,ULE' FREITAS DE SALE' E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS,

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE DECRETO tEGlSlATlvO No 0016/2026, de autoria do PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAT - VeTeadoTa KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, que,,DISPÕE SOBRE A

CONCESSÃO DE TíTULO DE CIDADÃO PAU.FERRENSE, AO SENHOR FRANCISCO HÉRCULES

FREITAS DE SALES," como forma de reconhecimento e homenagem à sua trajetória de vida e
profissional dedicada ao fortalecimento das políticas de proteção, acolhimento e defesa dos

direitos das mulheres no município e na região.
Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,

para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REoAçÃo, conforme
dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a a nálise.

II - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuidâ de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgánica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo reBimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUsrlçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar priorita ria mente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

Constítulçõo Fedeçal de 1988: Art.30 - CoÍnpete oos Munícípios: I -
Legislar sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Orgânico de Pau dos Fenos: Art.79 - Compete oo Município: ll -

Oecretor suds leis, expedh decretos e atos relotivos oos dssuntos de seu

peculior interesse.
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todas as proposiçôes que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, lle lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnteno: Art. 77 - A Comissdo de Constituiçõo, Justiço e
Redação opinorá priorÍtoriamente às demois comissões, sendo
obrigotótio suo oudiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo
Câmaro, ressofuodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 29 - Somente quando fovorável o porecer, prosseguiró

o proposição e tromitaró pelas demois comissões.

Regimento tntemo: Art. 78 - Suas otribuições serõo de oprecior: I - O
ospecto constitucionol, legal e jurídico dos proposições; ll - O dspecto
gromoticol e lógico, quando solicitado o seu porecer, por imposição
regimentol ou por decisão Plenário; lV - Eldboror o redoção finol dos
projetos oprovodos, exceto aqueles que, segundo detetminoçõo deste
Regimento, Íorem de competêncid de outro comíssão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, tecnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade dotexto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica, voto favorâvelmentê à apreciação e aprovação da presente proposição
- Projeto de Decreto legislativo ne 0016/2026, de autoria do Poder Legislativo Municipal,
por ser constitucional, legal e juÍidicamente viável, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

il - DA CONCLUSÃO e pAReCen OA COMTSSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipalé legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência
para legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO PAU.FERRENSE, Ao SENHoR

FRANCISCO HÉRCULES FREITAS DE SALES, com o objetivo de homenagear e reconhecer sua

trajetória de vida e profissionaldedicada à segurança pública e às causas sociais no município
ê na região, demonstÍando sensibilidade e compromisso com a proteção dos mais

vulneráveis.
Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões
Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 21 de Maio 2026, OPINAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatórío, apresentado pela Relatora VEREAOORA KARIGINA DAYANA
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MAIA COSTA, referente ao PROiETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 0016/2026,
podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de

relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação viSente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 21 de Maio de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNslrurçÂo, JUsTrçA E REDAçÃo

F J

Presidente

VER. FRAN ACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER, KARIGINA ANA MAIA COSTA
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KARIGINA MAIA o21o6t2026

JAIME OE CARVALHO

MAIORIA SIMPLES

EMENTA: DISPÔE SOBRE A CONCESSÁO DE TÍTULO DE CIDADÃO PAU.FERRENSE, AO SENHOR
FRANc|Sco HÉRCULES FREITAS DE SALES E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNcIAs.

APROVADO

TURNO UNICO

TURNo ÚNIco

Ass.: JAIM
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JAIME DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE SIM

BOLINHA AIRES

ALANY SAMUEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO DO ALHO

GILSoN RÊGo

GUGU BESSA

KARIGINA MAIA

PSD PRESENTE SIM

UNIAO PRESENTE AUS
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PSD PRESENTE SIM

PSDB PRESENTE SIM

PSD PRESENTE SIM

PSD PRESENTE SIM
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